
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁz

DECRETO N° 023/2011

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.124/2010 DE 19/11/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
23/11/2010, Edição de n® 9.035, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercido o
Credito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.000.00 (Quatro mil reais), destinado a atender despesas da{s)
seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado;

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.04. DEPARTAMENTO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

082430007.2.165000 - MANUTENÇÃO CASA ABRIGO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
301 FONTE: 01000 Recursos Ord.lnarios (livres) -

SOMA

PESSOA jurídica
Exercício

RS 4.000,00

R$ 4.000,00

Art. 2® ' 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
exercício atual, na conformidade com o que segue demonstrado:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.04. DEPARTAMENTO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA

082430007.2.165000 - MAUTENÇÃO CASA ABRIGO
3.3.90.30.00.0000 M.ATERI.AL DE CONSUMO
299 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (livres)

RS 2.000,00
E:<ercicio

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. FÍSICA
300 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (livres) E;-;ercic

RS 2.000,00
.i o

SOMA
R$ 4.000,00

3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de ípor|,

Par^á, aos vinte e dois dias do mês de

disposições em contrário.

março do ano de dois mil e onze.

CA^IO MURILO
/  Prefeito nicíüél

Fu?

r^v(í-) Jc
r  IJC ? £.4. a

● 1

tí.

i

ic

/

Paço Muí-k:!!.):!' Rijõ Pedro Alv-ires Cahi'al 267V - CLI .75Í3Ü-000 l|;ofá-PR
Fone: ;U4) 3652-SlOO - FAX; í-14) 3õ52 iOl


